
PREFEITURA MUNICIPBL DE [RERIATUGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

LEI Nº 1.940 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1982 

"Declara de Utilidade Pública o Templo de Umbanda Estre- 
la da Manhã". 

Dr. CLAIN FERRARI ,Prefeito Municipal de Indaiatuba,usan- 
do das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública O Templo de 
a Umbanda Estrela da Manhã. 

Art. 29 - Esta lei entrarê em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 08 de novembro de 

1982. 

DR. É FERRARI 

PREFEI O) MUNICIPAL 
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